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ASSEMBLBA 
LEGBUmVA 

PROJE TO DE LEI 152 /2008 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
\ 

—: '^MV^^Í 

Em 2^ / C RÍc. Por: 

ALTERA A LEI N0 12.189, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1993, QUE CONSIDERA DE UTIUDADE PÚBUCA A 
SOCIEDADE PESTALOZZI DO CEARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. y 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° - A Ementa e o Artigo V.da Lei N° 12.169, de 11 de outubro de 1993, que considera de utilidade 
pública a Sodedade Pestalozzt do Ceará, passam a vigorar com a seguinte redação: / ' 

"Considera de Utilidade Pública a Associação Pestalozzi do Ceará.' 

"Art. I o . É considerada de Utilidade Pública a Assoclaçfio Pestalozzi do Ceará, entidade dv i l sem fins 
lucrativos, com sede e foro na Rua Barão de Aracati, 696, Meireles, nesta Capital " 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ' 
I _ . o • 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 10 dejunho de 2008. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA ' > • " 

A Lei Estadual N" 12.189, de 11 de outubro de 1993, considera de utilidade pública a 
Pestaltxz2> do CaafA, entidade civii sem fins lucrativos, com seda e foro nesta Capitai 

Sociedade 

A Sociedade Pestalozzi do Ceará, mantenedora da Escola de Educação Especial Pestalozzi do Ceará, 
entidade civil sem fins lucrativos," com sede e foro nesta Capital, na Rua Barão de Aracati, 696, Meireles, tem 
como fínalidade a educação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência mental, deficiência 
motora, problema de gagueira e problemas de Conduta sem limite de faixa etária, realizou assembléia 
geral extraordinária em 14 de novembro de 2003, para alteração do seu estatuto, visando a mudança da 
denominação dá enbdade, para atender o djsposto no art.1 2.031 do Código Civii Brasiieiro, passando a 
denominar a partir desta data Associação Pestalozzi do Ceará 

O Código Civil, objeto da Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, define as associações como união de 
pessoas qúe se organizam para fins não económicos .(art.53), incluindo-se r\esta categoria todas as 
pessoas jurídicas que exerçam atividades assistenciais, religiosas, culturais, dentre outras. 

O àrt. 2.031 do Código Civií dispõe: ^ ' 

Art 2.031. As associações, sociedades e fundações, constituídas na fonna,das leis anteriores, bem 
\ como os empresários, deverão se adaptar às disposições.deste Código até 1.1 de janeiro de 2007. 

(Redação dada pela Lei n" 11.127. de 2005) . » ^ '. 

Imperioso ressattar que o Estatuto da Associação Pestalozzi do Ceará, a Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica, fornecida pelo Cartório Pergentino Maia, o Atestado de funcionamento fornecido pelo Fichário 
Central de Obras Sociais do Ceará -F.C.O.S.C e o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, consta a 
denominação de Associação Pestalozzi do Ceará, em conformidade com o Código Civil. 

O presente projeto de lei objetiva alterar a ementa e o artigo 1° da Lèi Estadual N 0 12.189, de 11 Òe outubro 
de 1993, passando' a vigorar com a seguinte redação: Considera de utilidade pública a Associação 
Pestalozzi do Ceará. r , ' . • 

Documentos apresentados: Lei N* 12.189, de 11 de outubro de 1993, Certidão de Registro de Pessoa 
Jurfdica, fornecida pelo Cartório Pergentino Maia, Estatuto da Associação Pestalozzi do Ceará. Atestado do 
fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária para alteração Estatuto, Cadastro'Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação désta proposição. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO CEARÁ, 10 de Junho de 2008: 
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ESTADODOCEARÁ 

"1 D*" CÀKTÔRIO 
IFERGENTINO 

.Y1AIÀ 
1° Registro de Títulos e Docurpentos e de Pessoas Jurídicas 

Av. Padre Antonio Tomás, 920 - Aldeota 
Tel. (PABX) 3304,9444 - CEP 60.140-160 

www.cartoriomaia.coni.br 
Fortaleza Ceará 

Roberto Fíuza Maia 
OFICIAL DO REGISTRO 

Rodrigo de Paula Pessoa Maia 
OFICIAL SUBSTITUTO 

O BACHAREL EM DIREITO ROpERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 
1° REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DEPESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
TÍTULO VITÁLÍCIO, ETC. > certifica por solicitação verbal da parte 
interessada, que revendo os arquivos de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, deste Ofício, verificou 1 que a sociedade simples do 
"INSTITUTO PESTALOZZI DO CEARÁ" possui o(s) seguinte(s) 
registro(s): Estatuto Social registrada sob Livro 07, fl. 47, sob o n.0 de 
ordem 1067 em 02 de abril de 1956; I a Reforma registrado sob o 
microfilme n.0 137621 em 18 de setembro de 2003, na qual altera sua razão 
social para "SOCIEDADE PESTALÒZZI DO CEARÁ"; 2" Reforma 
registrado sob o microfilme n.0 1376^2 em 23 de outubro de 2003; 3 a 

Reforma registrado sob o microfilmej n.° 137801 em 02 de dezembro de 
2003 na qual altera sua razãc} social para "ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DO CEARÁ"; 4" Reforma registrado sob o microfilme 
-n.0 138249 em 23 de abril de 20Q4; 5a Reforma registrado sob o 
microfilme n.0 138570 em 06 de setembro de 2004; 6* Reforma registrado 
sob o microfilme n.0 139575 eim05 de Setembro de 2005 e 7 a Reforma sob 
o microfilme n.o140523 em 28 ie agopto de 2006. Certifica, ainda, que a 

nenhuma outra Reforma Estatutária até a 
dei D_pu-f&. Fortaleza, 28 de maio de 2008. 

referida sociedade não possui 
presente data. O referido é verdí 
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CAPITULO I - DA DENOMIMACÀO E SEDE - A Associação Pestalozzi do Ceará , mantededora da Escola 
Educação Especial Pestalozzi do Ceará seguindo orientação da lei dc Diretrizes c bases da Educação a parti 
23/04/2003, inseriu cm seu CNPJ o nome fantasia da Escola acima denominada Associação particular de utilidade púb 
lei estadual n0 4107/58 . tendo passado a entidade Filantrópica, através do Dccreto-Lci Federal n0 1.572 de 01.09.IS.,. 
reconhecida dc utilidade pública federal, decreto dc 16.12.1991. processo M.J. n" 75.468/77, com sede c foro na cidade d? 
Fortalcza-C eará. a rua Barão de Aracati, 696 - Meireles . o estatuto dc n0 1067 foi registrado no livro 07, folha 47 em 
02/04/1956. E de acordo com o código Civil Brasileiro, lei n0 10406 cm 14/11/2003 alteramos a pessoa juridica para 
Associação Pestalozzi do Ceará, pela sua Fundadora c Presidente EUNICE BARROSO DAMASCENO abaixo assi 
revestida dos poderes que lhe conferem a Ata dc Fundação e o g^W^TÉtfhCWtísB^t^Qè^RPf^m co 
o Estatuto que vigorará com a seguinte redação: nrcAKTÒSlQ Raoistro MtcrofilmàdO / 

CAPITULO 11 - DA F[NALIDADE - Art. 1° - A Associação Pc kB ftájE>flcW3cara , Àngc^ng d p & W c : a edoeacao e 
reabilitação dc pessoas portadoras dc deficiência mental, defici :\c i ^ y j t ^ ^ ^ problema de gagucfja e probl 
Conduta sem limite dc faixa etária. — = = = — / \ 
CAPÍTULO II - DOS SÓCIOS - Art. 2 o - A Associação Pestalozzi do Ceará, poderá admitir sócios contribuintes , 
beneméritos c sócios assistidos. Art. 3 o - São Sócios Contribuintes aqueles que sc comprometerem ao pagamento dc um 
contribuição mensal ou doação a scu critério, sem outras obrigações. Sào Sócios Beneméritos, as pessoas que pres tare 
ajuda à Instituição . São Sócios Assistidos , as pessoas que sc associarem para fins assistenciais na Instituição. / 
CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - Art 4o - A Entidade será administrada por uma Diretoria Social eleita pelos 
associados , cm Assembleia Geral , para um mandato dc três (03) anos c assim constituída: a) um Prcsidcntcb) um 
vice-presidente, c) 1° secretário, d) segundo secretário, e) terceiro secretário, 01° tesoureiro, g) 2o tesoureiro, h) uma 
diretora administrativa, i) uma diretora pedagógica, com atribuições c competências sendo permitida a recondução de seus 
membros . §2 - A Presidente poderá contratar "técnicos, professores c outras, com ftmção diretiva ou não . com direito a 
remuneração c atribuições definidas no contrato. 

ATRIBUIÇÕES DIRETIVAS - Art. 5 - Compete ao Presidente a) representar ativa c passivamente , judicialmente c extra 
; ' 4icialmcntc a Entidade; b) Administrar a Entidade, superintender as suas atividades, , selecionar, admitir todo o pessoal 

que a Entidade necessite , inclusive pessoal técnico; c) Editar, alterar e modificar cm todo e/ou cm parte o presente 
Estatuto; d) Firmar convénios com Entidades Públicas e/ou Privadas para consecução dos objetivos da Entidade; e) 
Alinear bens móveis c imóveis, assinar documentos de qualquer natureza, movimentar contas bancárias, passar recibos, 
dar quitação c quaisquer outros atos da gestão administrativa, inclusive delegar competências a qualquer membro da 
Associação parq substitui-la nos impedimentos. Art 6 o - Compete ao Secretário: Supervisionar os serviços de Secretaria e 
assinar documentos que necessitem do scu controle. Art 7 o - Compete ao Tesoureiro: Acompanhar o movimento dc 
Receitas e Despesas , zelar pelo patrimônio da Associação , assinando inclusive documentos relativos a sua fiinção. Art.8 0 

-A Assembléia Geral elegerá juntamente com a diretoria social, os integrantes dos Conselhos Fiscais c Deliberativos, cujos 
os mandatos terão três (3) anos de duração, coincidindo início c término com os da Diretoria Social. Art. 9 o - O Conselho 
Fiscal será formado dc quatro (4) membros e (4) suplentes incumbidos da supervisão c fiscalização do movimento 
financeiro da Associação c aprovação das contas, ao final dc cada exercícios (ano financeiro). O Conselho Deliberativo, 
também é formado dc quatro (4) membros c (4) suplentes , com incumbência de deliberar sobre planejamento c a proposta 
orçamentária para o exercício seguinte c sobre o relatório da Diretoria bem como sobre os balanços, prestações dc contas e 
exercícios findo, acompanhados todos, do parecer do Conselho Fiscal. Art. 10° - O órgão soberano da entidade, 
denominada Assembléia Geral, é formado por todos os sócios, com finalidade dc eleger a Diretoria c os Conselhos, 
apreciar cm última instância, os relatórios, balanços c autorizar a alienação a qualquer titulo (venda, permuta, troca etc), 
quando nessa alienação necessitar a entidade, para cumprir seus fins, ou em caso de extinção, incorporação, fiiso dc outras 
circunstâncias diante das quais, seja a medida necessária. A Entidade é constituída por numero ilimitado dc sócios. 
CAPITULO V~ DOS BENS E RECEITA - Art. 11° - Os bens c a receita da Associação Pestalozzi do Ceará serão 

istituidos: a) Móveis c imóveis adquiridos; b) Auxílios: doações c contribuições dc sócios c/ou terceiros; c) 
Mensalidades pagas por clicntes-alunos, que advirão de acordo com o grau dc deficiência destes c sua condição sócio 
económica; d) Rendimentos oriundos de convénios firmados com a entidade pública c/ou privada; c) rendimentos oriundos 
dc bolsas dc estudos; f) Rendimentos eventuais. 
CAPITULO VI DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 12° - Não são remuneradas as funções dc Presidente, secretários c 
tesoureiros. A entidade não destribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantededores sob 
nenhuma forma. Art. 13° - A entidade não faz distinção de cor, sexo. nacionalidade, profissão, credo religioso ou política.' 
Art. 14° - Os clientes - alunos carentes c dependentes financeiramente, serão admitidos gratuitamente pela Associação 
desde que haja vaga, e sempre que o cliente - aluno tenha necessidade urgente da Associação, unia vez que c essa a sua 
finalidade. Art. 15°- Em caso dc dissolução da Associação, scu patrimônio passara a pertencer a outra entidade idonia, que 
tenha os mesmo objetivos c seus Estatutos façam previsão dc segurança c continuidade do patrimônio e que seja 
reconhecido pelo CNAS(Conselho Nacional de Assistência Social) c seja filiada a FENASP( Federação Nacional das 
Associações Pestalozzi), observada as normas legais, pdrtqlcza, 16 dc Abril de 2004. Eunice Barroso Damasceno 
Presidente rrcsiacmc. p, 
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asfiót GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARA - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n010.165 - (Diário Oficial do Estado do Ceará de 02.02.1973) 

Lei n 0 13.553 - (Diário Oficial do Estado do Ceará de 29.12.2004) 
Decreto n 0 27.953 - (Diário Oficial do Estado do Ceará de 13.10.2005) 

Ceará sediada em Fortaleza, 
O(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 0 10.165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27.214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escrita da parte 
interessada, que a entidade ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DO CEARÁ, CNPJ: 07.128.770/0001-63, 
situado na RUA BARÃO DE ARACATI, N 0 696, Bairro - MEIRELES, Município de FORTALEZA -
CE, está registrada neste fichário sob o n 0 01.05.E.374/1986, SCE - 374, com base na 
documentação apresentada e encontra-se em funcionamento, conforme foi verificado, através de 
visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área - KÉLVIA KELLY RANGEL ANDRADE. 

Fortaleza, 04 de junho de 2008 

/ _ ^ ^ 6 ^ ^ ^ 

Cons. Técnica dojF.C.O.S.C. 
i^tiiU *• 

OAB-Ce. 2991 

Centro de Referência Maurice Pate 
Divisão de Assistência à Obras Sociais 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone: 3101-2107 
Fortaleza - Ce CEP: 60.130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses conforme art. 4 o do Decreto n° 10.165 de 1*02.1973 

Lei n0 13.553, de 29.12.2004. 
Decreto n 0 27.953. de 13.10.2005. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.128.770/0001-63 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 

23/03/1972 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DO CEARA 

'LO DO ESTABELECIMENTO (NOUE DE FANTASIA) 

ZOLA DE EDUCACAO ESPECIAL PESTALOZZI DO CEARA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - AUvidades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.83-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - AUvidades associaUvas nflo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 

R BARÃO DE ARACATI 
NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

CEP 

60.115-080 
BAIRRO/DISTRITO 

ALDEOTA 
MUNICÍPIO 
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UF 

CE 
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ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
4 3 * LEGISLATURA/ ^ SESSÀO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDÍENTE DA 1Q ' SESSÃO ORDINÁRIA 

' ) 
DESPACHO 

Pub l ique- te a lndua-se em Pauta 
) Indua-sc na O r d e m d o D ia em_ 
) Encomlnhe-se ao Gab ine te da Preoidf inp 
) Encaminhe-se à ComlasAo 
) Encaminhe-se ao Au to r da ProposlçAo 

E m : c P 6 / 0 ( v e f h^ídemeZ-Se 

PUBLICADO 
.cJe6 dei 

CUKfcQ.fc,' 

Oe acordo com art. i i P 
Do ^-UcVjkA^ encaminha-se a 
comissãojQovA^r^c^O 

Presidente 



O O Õ S S Ã O O ^ O O M S X T T U I Ç A O . U U S T . Ç A 

MATERIA: ^ j ^ . N0. 45% /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em J?iS /g?/6 /2008 

^ 

Deputado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 

Remessa dos autos a(o) Coordenador (a) 
das Consultorias Técnicas. 
Fortaleza. 2 \ h o d / 0 

Pn cUl&Q 
José leite Jucá Filho 

Procurador 
«StMltl* IttBUTnH M BIUO M tUÚ 



PROCURADORfA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lel n.0 152/2008 . <' , T 
Autoria: DEPUTADO (A) LÍVIA ARRUDA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

• j yv . •, • 
Fortaleza, 30'de junho de 2008. 

V H 
/ " Walmir Rosadé Sousa . 

Coordenador das Cofisultoriafe-Técriicas CjSr 

-/• 
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—" AÒ(A) DrfA) EDGARD MARTINS, BEZERRA FILHO . para, com 

assessoria de Dra. • GILZA MARIA TEIXEIRA DIASy proceder análise e 
^ emitir parecer.- , 1 ' ' " \ 

d%*db6e», 30císjunÁocle 2008. 

\ Diretòrda ConsultoriíLTécnico - Jurídica 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 L 0330/08 ^ 
PROJETO DE LEI N0152 72008 ' 
AUTÒRIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
MATÉRIA: ALTERA A LEI 1**12.189, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 1993/ QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A SOCIEDADE PESTALOZZI DO CEARÁ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 

Submete-se a apreciação da Procuradoria desta Casa de 
Leis, com esteio ho Ato,Normativo 200/96, em seu art.. I o , inciso V, a 
fim de emitir-se parecer técniço quanto à suá constitucionalidade,' 
legalidade/juridicidade e regimentalidade, o Projeto de-Lei n* 
152/2008, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada LIVIA 
ARRUPA, que "ALTERA A LEI N012.189, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1993, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLÍCA A SOCIEDADE 
PESTALOZZI DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS." 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte:. 

• • ' ' ~ 1 / _ ; 
"Art. 18. A organização ipolitico-administrativa 1da 

^pública Federativa dó Brasil compreende/a Uniãó, os 
Estados, o Distnto Federal e .os Municípios, todos 

l autónomos, nos termos desta Constituição". 
Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu 

-• .. ^ art. 25, § 1°, "in verbis": • ' 
"Art. 25. Os Estados organizam-se e'regem-se pelas 

Constituições e /e/s que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 

i 

' § I o . São>reservadas aos Estados as'competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição". 

A Constituição do , Estado do Ceará, por sua vez, 
estabelece em seu artigo 14, inciso I, alínea "d", "ex vi leais":. -"Art. 14. O, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu tèrritório as. 
competências que, 'explícita ou implicitamente, não lhe 

' • -1 • 

AV DESEuBAíiODon Monruw 2SO> DONS» l o m r s 

FOME runSSj i ; 7 / ? M [ l • FAK l í i l . ^/S ! 

C E P e a . 1 7 0 - < l O G •• F O R I A L E / A CF A H A 

E - m j i l ( p o . • ( V a l c» BU» 0 ' - h l l p a i , n íy 



//•C 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 L 0330/08 
PROJETO DE LEI N°152 /2008 . 
AUTORIA: DEPUTADA" LÍVIA ARRUDA 
MATÉRIA: ALTERA A LEI N012.189, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 1993, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A SOCIEDADE PESTALOZZI DO C 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

\ _ 

sejam vedadas pela Constituição Federal, obse 
' os seguintes prindpios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 
' Federação;" 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição 
Federal, e art. 60, inciso I, da .Carta Magna "Estadual./n verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I -aos deputados estaduais" 
• • i 

Na Constituição pátria, são enumerados os poderes 
(competências) da União, cabendo aòs Estados os poderes 
remanescentes. È bem. verdade que cabem aos Estados não só as 
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as 
enumeradas em comum com a' União e os Municípios (artigo 23), 
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 
io è 2 o da Carta Magna Federal. Desta ,forma, entende-se que os 
Estados podem exercer em seu território as competências que, 
explícita ou implicitamente, não lhe sejam.vedadas pela Carta Magna 
Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada ; é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce," aos Deputados 
Estaduais a iniciativa,de assuntos não atribuídos aos legitimados nos 
demais incisos^do mencionado artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, §§ 
1°, I, I I , 2°, alíneas "a", "b", "c", e "d"). Tampouco trata de matéria 
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, 
especificamente as elencadas nó art. 88, 'incisos I I I e IV, da 
Constituição Estadual. / 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste, ao 
Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em 
questão. . ' / • 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58. 
inciso IIL da Carta Magna Estadual, in verbis: 
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> f - ' 
.v • • / "Art. 58. O processo legislativo compreen 

elaboração de: 
, ' ' ' ' • '(•••••) • 

. ' \ ' _ 
/// - leis ordinárias;" 

Í . 
' " Da mesma forma estabelecem os artigos 196,-. inciso I I / 

alínea "b", e 206, inciso I I do Regimento, Interno da Assembléia 
legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389,de 11/12/96 - D.O. 
12.12.96), respectivamente, abaixo: i 

•, / . ' , -
nArt. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

' ' : ' (••••'•) ; v . '• '
 1 

/ / - projeto:. .( 

' r / . • : . ..' , 
\ b) de lei ordinária;'"' , / 

">Art. 206. A Assembléia* exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à Constituição 
Federal e à Constituição Estadúal, por via de projeto:" 

I 
; ' - , i . ' y ^ ' . ; " . 

// - cte lei ordinária, destinado a regular as matérias 
< , • - • de competência do Poder legislativo, com a sanção do 

, , Governador do Estado;" 1 

Conforme o já explanado, o Pròjeto de Lei em questão 
encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do 
Estado e na lei Estadual h 0 . 12.554 de 27/12/95, .que regulamenta a 
matéria. " ; 

>%.••'- .. . v 
A referida lei dispõe , sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada. Estabelece o art. I o da lei acima mencionada: ' "Art. Io'. A concessão de reconhecimento de Utilidade ., ^Pública às sociedades civis, associações com atividade 

v 

' V 
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social, recreativa ou esportiva, instituições filant 
de pesquisas científicas e fins culturais; funda$ 
constituídas no ' Estado/ do Ceará, poderão ser 
classificadas de Utilidade Pública, obedecendoas 
normas estabelecidas em lef." 

/ Após exame da documentação acostada, constatamos que 
a presente proposição tem como finalidade alterar a ementa e 6 
artigo I o da Lei Estadual n 012.189, de 11 de outubro de 1993, criada 
por considerar, de utilidade pública á Sociedade Pestalozzi do Ceará, 
entidade ciyil sem fins lucrativos, com sede e foro nesta capital. 

• _ - ' \ 

O objeto da presènte propositura/não trata da concessão 
dé útilidade pública à Sociedade Pestalozzi dp Ceará, o que já foi 
concedido através da Lei n 012.189/93, mas visa tãò somente,, 
conformar a dita norma com o novo preceito do Diploma Ciyil, que 
determina o seguinte: , s 

' ' ' i 
\ ' - i 

Mrt. 2.031: As ^Associações, sociedades e 
. fundações constituídas na forma das ieis 

'anteriores, bem como os empresários, 
deverão se adaptar às disposições deste 
Código até 11 de janeiro de 2007." " , • 

Y • • ', \ • • ' 
Observe-se que a mencionada Sociedade, conforme 

documento acostado às fls. 05, alterou a sua razão social 
transformando-se em Associação, em 02 de dezembro de 2003, 
conformando-se, portanto,; com o supramencionado dispositivo do 
Código Civil. 

. .J • ' • v - , " ' 
, Logo, não ha óbices para que o projeto em tela venha a 

prosperar, vez que este encontra-se em perfeita consonância com a 
citada legislação pertinente à matéria. 

CONCLUSÃO 

Da análise da propositura em baila, pelo exame das 
Constituições Federal e Estadúal, somos de PARECER FAVORÁVEL, à 

^ ' 

; 
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regular tramitação do presente - Projeto dé Lei ,pois o 
encontra-se em -perfeita observância . do que preceituam as 
Constituições Federal e Estadual, não invadindo a competência 
privativa da União, nem adentrando a seara do Poder Executivo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
A • , • - , " 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 05 de 
julho de 2008. , * 

^ ^ L ^ ^ f S ^ ^ * ^ 
Edgárd Martins Bezerra Filh 

Consultor Técnico-Juridi 

Assessorada por: 

( S p & f ^ :aMariaTelxe GilzaTlariãTelxeira Diás 
Mat. 010026 
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De acordo com o Parecer. 

• ' À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 09 de julho de 2008. 

Francisco J 
Consultori 
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De acordo cpm ò Parecer. ' 

À consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 09 de julho de 2008. 

O 
> .wálmir Rosà de Sou* 

Coordenaaor das Consultorias Técni cai 

De acordo com o Parecer. 
' 1 , f .- ' 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição,, 

Justiça e Redação. ' , ' 

Fortaleza, 09 de julho de 2008. 

té Leite JtrcíTílho 
Procurador 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DO PROJETO DE L E I N 0 152/2008 

Altera a Lei n 0 12.189, de 11 de outubro de 1993, que 
considera de Utilidade Pública a Sociedade Pestalozzi do 
Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : , 

Art. 1° O art. I o da Lei n0 12.189, de 11 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Pestalozzi do Ceará, entidade civil 
sem flns lucrativos, com sede e foro na Rua Barão de Aracati, 696, no bairro Meireles, nesta Capital." 
(NR). ..-:/-.. 

Àrt. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSE 

15 de julho de 2008. 
íLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

\í̂ Jí4u A/U^1A PRESIDENTE 

RELATOR 
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^ Lei nQ 14.200, de 05.08.08 

A 
ÀSSEMBLÉIA 
UEGISLATIVA 

CEARA 

-
\k. 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUATORZE 

Altera a Lei 12.189, dè 11 de outubro de 1993, que 
considera de* Utilidade Pública a Sociedade Pestalozzi do 
Ceará e dá outras providências. 

redação:. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: ' f" 

1 • f 

A i i . 'Io.O art. 1° da Lei n 0 12.189, de I Ldc outubro dè 1993, passa a vigorar com a seguinte 

"Ar t . . I o É considerada de Utilidade pública a Associação Pestalozzi do Ceará, entidade civil 
sem fins lucrativos, com sede e foro na Rúa Barão de*Aracati,.696, nò bairro Meireles, nesta Capital." 
(NR): - • - i . .- " 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor ha data de.sua publicação. 
PAÇO DÀ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DÒ ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejulho de 2008." ' ^ . \ . -

^ D E P . DOMINGOS FILHO 
=. PRESIDÉNTE " 

DEP. GONY ARRUDA 
1."VICE-PRESIDENTE • . 

•DEP: FRANCISCO CAMINHA 
. 2.° VICE-PRESIDENTE " 

' DEP. JOSÉ ÀLBUOUEROUE 
' ].0SECRETÁRÍOfu*-? 

_DEP. FERNANDO HÚGO 
2.° SECRETÁRIO • 

_DEP. HERMÍNIO RESENDE . 
3:" SECRETÁRIO 

__DEP. OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO .- ; • _ 

•'-"A-' - - ^ 
' f , i •• .-. 
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